
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EMENDA N° 82 AO PROJETO-DE-LEI N° 90/15L/2009

Suplementa dotação Orçamentária e aponta
recursos no Projeto de Lei 90/1SLl2009

Órgão Executor: Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão
Programa: 0017 - 06 - Políticas de desenvolvimento Social e Cultural para garantir
Direitos e Promover a Cidadania.
Sub-programa:~S9
Órgão Executor: Secretaria de Desenvolvimento Social
Ação: Ampliar o número de Unidade de Referência, visando assegurar o desenvolvimento
e proteção integral da criança e do adolescente em situação de vulnerabilidade social
garantindo seus direitos fundamentais:

ANO , DESCRIÇAO DA PRIORIDADE VALOR
2010 Construção de um Núcleo de atendimento com programa específico

para prevenção a prostituição infantil.

Aponta como recurso:
Programa: ~S9
Órgão Executor: Secretaria de Desenvolvimento Social.

N

~*~Vereado Raul C ssel

Obs.: Redação conforme o original do autor.
Ilngl

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente ..
(Lei Municipal N' 1.180/200'<, de 13 de outubro de 200'<)

"Doe sangue, doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal N' 31/98, de 19 de maio de 1998)


